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PREFEITURA MUNICIPAL 
BENTO GONÇALVES 

LEI Y2 6, de 17/XI/1947. 

Credito suplenentar de 
5.143,00. 

O PREIJUITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, no uso das atri-
buicOes que lhe confere o arte 152, Inc. II, da uonstitilição 
do Estado, faz saber que a Assembléia Legislativa do Estado, 
nos termos do art2 42 do S.to das DisposiçOes Constitucionais 
Transitc'xias, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Arte 12)- E'aberto o crédito suplementar de Ort, 5.143,00 
á dotaçâo sob códi3os 50/8.74.4, letra b)-Dfvida Consolidada-
Despesas Diversas- Juros s/emprestimos- Leis ni 1, 11 e 16. 

Arte 22).2 E'reduzida, pela forma abaixo, a seguinte dota-
ção orçamentária; Códigos 50/8.74.4, letra a)-Divida Consoli-
dada-, Despesas Diversas- Juros s/empratimos- Cr45 5.143,00. 

Arte 32)- Servirá de recurso ao crédito de que trata o ar-
tigo 12 o produto da reduçÃo da verba indicada no artigo an 
terior. 

Arte 42)- sta Lei entoará em vig8r na data de sua publi-
cação, revogadas as disposiçoes em .contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, em 17 
de Novenbro de 1947. 

Registre-se, comunioue4se e cumpra-se. 
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